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PREFEITURA MTJNICIPAL DE BURITIS
PODER EXECUTIVO

'rF:89a
ORA:

MENSAGEM DE LEI N' 890/2026

Excelentíssimo Presidente,
Nobres Edis.

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de
Lei qte " Dispõe sobre Ábertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadoção no
Orçamento vigente e di Outras Providências".

O presente projeto de lei, tem como objetivo a Abertura de Crédito Especial por

Excesso de Arrecadação no valor de R$ 1.420.427,20 (um mithão, quatrocentos e vinte mil,
quatrocentos e vinte e sete reais e vinte centavos), proveniente com recurso do Estado de

Rondônia e com Contrapartida do Município, sendo:

R$ 67.661,60 (sessenta e sete mil seiscentos e sessenta e um reais e sessenta

centavos), oriundos de Contrapartida do Município.

I)csde já, anteci enlc protestos de estima e consideração.

--/r'z
Buritis - RO, 27 de maio de 2026
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RS 1.204.000,00 (um mithão, duzentos e quarto mil reais), oriundos do

Convênio n" 307l2026lPGE-SEAGzu, para aquisição de 0l (um) distribuidor de calcário,
fertilizantes e adubos orgânicos, 0'l (um) pulverizzdor atomizador de longo alcance, 0l (uma)

plantadeira e adubadeira, 0l (uma) colhedora de fonagem flrontal, ll (onze) grades

niveladores, 05 (cinco) carretas basculante, 0l (uma) roçadeira hidráulica central e lateral. 02

(duas) colhedoras de forragens de uma [iúa, 0l (uma) colhedora de milho de duas linhas,

celebrado entre o Estado de Rondônia por meio da Secretaria de Estado da Agricultura e o
Munícipio de Buritis/RO.

R$ 145.790,29 (cento e quarenta e cinco mil setecentos e noventa reais e vinte e

nove centavos), oriundos do Convênio n" 30312026/PGE-SEAGzu, para aquisição de 0l (uma)

colhedora de milho e 0l (uma) grade aradora.

RS 2.975,31 (dois mil novecentos e setenta e cinco reais e trinta e um centavos),

oriundos de Contrapartida do Municipio.

Nobre Edis, é interesse desta administração priorizar atividades básicas que

resultem na elevação da qualidade de vida de nossos munícipes. Para tanto, faz-se necessário

contar com os valiosos préstimos de Vossas Seúorias para.a aprovação deste projeto de lei.

Rua São Lucos. 247ó, Setot



ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

PRoJETo DE LEr N" I62 noze

"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional
Especial por Excesso de Arrecadação no

Orçamento vigente e dá ouíras providências. "

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e

Eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. I " Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento vigente, no valor tolal
de R$ 1.420.427.20 (um milhào. quatrocenlos c vinte mil. quatrocentos e vinte e sete reais e

vinte centavos), proveniente de recursos do Estado de Rondônia e de contrapartida do
Município, conforme discriminado a seguir:

I R$ 1.204.000,00 (um milhão, duzentos e quatÍo mil reais), oriundos do

Convênio n' 307/2026IPGE-SEAGRI, destinados à aquisição de 01 (um) distribuidor de

calcário, fertilizantes e adubos orgânicos, 0'l (um) pulverizador atomizador de longo alcance,

0l (uma) plantadeira e adubadeira, 0l (uma) colhedora de fonagem frontal, 1l (onze) grades

niveladoras, 05 (cinco) carretas basculantes, 0l (uma) roçadeira hidráulica central e lateral, 02

(duas) colhedoras de forragem de uma liúa e 0l (uma) colhedora de milho de duas linhas,

celebrado entre o Estado de Rondônia, por meio da Secretaria de Estado da Agricultura -
SEAGRI, e o Município de Buritis/RO;

II - RS 67.661,60 (sessenta e sete mil, seiscentos e sessenta e um reais e sessenta

centavos), oriundos de contrapartida do Município referente ao Convênio n" 307 /2026IPGE'
SEAGRI;

III R$ 145.790,29 (cento e quarenta e cinco mil, setecentos e noventa reais e vinte
e nove centavos), oriundos do Convênio n' 303/2026/PGE-SEAGRI, destinados à aquisição de

0l (uma) colhedora de milho e 01 (uma) grade aradora;

IV - R$ 2.975,31 (dois mil, novecentos e setenta e cinco reais e trinta e um

centavos), oriundos de contrapartida do unicipio referente ao Convênio n" 303/2026/PGE-

Rua São Lucas, 2176, Setor 0ó - Fone (69) 3238-248ó - CEP: 76.E80-000' Butitis/Ro - sengor@buritis.to.gov.bt
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ESTADO DE RONDÔNIA
I'REFEITURA MUNICIPAL DE I}URITIS

PODER EXECUTIVO

Parágrafo único. As codificações institucionais, funcionais, programáticas e
orçamentiírias serão incluidas em dotação específica, especialmente criada na Lei Orçamentária
vigente, conforme disposto no Anexo Unico desta Lei.

Art. 2'Os recursos necessários à abertura do crédito de que tratam os incisos I e III
do art. l" desta Lei serão obtidos na forma do aÍ. 43, § 1', inciso II, da Lei Federal n'
4.32011964, no valor de R$ 1.349.790,29 (um milhão, trezentos e quarenta e nove mil,
setecentos e noventa reais e vinte e nove centavos), oriundos dos Convênios n" 30712026/PGE-
SEAGRI e n" 30312026/PGE-SEAGRI.

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito relerente à contrapartida
municipal serão obtidos na forma do art. 43, § l', inciso III, da Lei Federal n' 4.320/1964, no
valor de R$ 70.636,91 (setenta mil, seiscentos e trinta e seis reais e noventa e um centavos),

conforme demonstrado no Anexo Único desta Lei.

Art. 4" Ficam incluídas na Unidade Gestora Prefeitura, no Plano Plurianual (PPA),
na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA), as alterações

necessárias à execução desta Lei no exercício de 2026.

Art. 5'Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar hcha orçamentária,
se necessário, para viabilizar a execução das ações previstas nesta Lei.

Art. 6'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinetc do Prefeito do Município de

uritis/RO. aos vintc c sete dias do mês de

milevinteeseis.

tbito Mun ipal

Rua Sao Lucas. 2476, Setot 0ó - Íbne (69) 3238-21Eó - CEP: 7ó.880-000- Butitis/Ro senSo'@butitis ro.goe br
Prcíeitura Municiryl - CNPJ 01.2ó6.058/000141
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

ANExo úNlco Ao pRoJETo DE LEI N" t2026

DEMONSTRATIVO DOS CREDITOS ADICIONAIS ESPI.],CIAIS

O2.O9.OI SECRETARIA MLINICIPAL DEAGRICULTURA
20.605.1007 - cEsrÃo ng polÍrrcas E pRocRAMAS DE AGRICULTURA
20.60s.1007.1364.0000, neursrÇÀo DE EeurpAMENTos acnÍcoles
307/2026,PGE-SEAGRI

O2.O9.OI _ SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
20.605.1007 - cssrÃo og polÍnces E pRocRAMAS DE AGRICULTURA
20.60s.1007.r363.0000 - aqursrçÃo DE EeurpAMpNros ecRÍcoLAS
303/2026IPGE.SEAGzu

TOTAL GERAL RS 1.3,Í9.790,29

CV.

cv.

ello M
DOS REIS
cipal

CATE(;OITIA DE DT],SPI]SA

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 1.204.000.00

TOTAL RS 1.20{.000,00

CATE,(;OITIA DE DESPESA VALOR

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 145.790,29

TOTAL RS r4s.790,29

Rua São Lucas,247ó. Setor06- Fone (69) 3238-248ó -CEP: 76.880-000- Butitis/Ro semSo@butiti§rdgov.bt
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PREFEITURA DE BURITIS. RO
RUA sÂo LUCAS, 2.476 - sEToR 06, BURTT|S / Ro - 76.880-000
CNPJ: 0í.266.05810001 -44

MEMoRANooNe r r lcoNvÊNtoSEMENDAS/2026

BURITIS/RO, 15 de maio de 2026

De: SEMAGRI
Para: SEMFAZ / SETOR DE ORÇAMENTO
ASSUNIO: ABERTUBA DE CREDITO ESPECIAL

Ao tempo em que a cumprimentamos, servimo-nos do presente para solicitar aberlura de crédito especial
junto à Câmara Municipal de Vereadores, visando atender a Secretaria Municipal de Agricultura - SEIVAGRI
por meio do Convênio na 307|20261PGE-SEAGRI, cujo objeto versa a aquisição de 01 (um) Distribuidor de
Calcário, Fertilizantes e Adubos Orgânicos, 01 (um) PulverizadoÍ Atomizador de Longo Alcance, 01 (uma)
Plantadeira e Adubadeira, 01 (uma) Colhedora de Forragem Frontal, 11 (onze) Grades Niveladoras, 05
(cinco) Carretas Basculantes, 01 (uma) Roçadeira Hidráulica Central e Lateral, 02 (duas) Colhedoras de
Forragem de Uma Linha e 01 (uma) Colhedora de Milho de Duas Linhas, conforme o Memorando nq

1 29lPREF.PLAN/2026.

VALOR DO CONVÊNlO: R$ 1.271.661,60 (um milháo, duzentos e setenta e um mil, seiscentos e sessenta e

um reais e sessenla centavos).

SECBETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Criar Elemento de Despesa de aquisição de equipamentos e material permanente (4.4.90.52.00)
Ficha a ser cÍiada: R$ 1 .271 .661 ,60.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos ao inteiro dispor para sanar eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Edson de Oliveira Batista
Secrelário Municipal de Agricultura

Decrelo ne 15.27212025

Documenlo Assinado Eletronicamenle por EDSON OE OllvÉlRÂ BÂTISTA - SEcRETÂR|O DE
AGRICULTURA , cPF: 861.74'."2-'7 em 15.05/2026 l7:55:58. Cód. Autenticidade da Assinalúía:
17,1.5955.557K.W6K-4862. com Íundamênto na Lei Nr 14.063, de 23 de SelembÍo de 2020.

lníormaçóes do Documcnlo

lD do Documento: 3.€t D.69it - Tipo de Documento: tIEHoRANDo . N! 11/coNVÊNlOSElrEl{DA92026

Etaboíado por ALEX ANTÔN|O MtYÀDt OOS SANTOS SOUZA, CPF: 036.21'."2-'5 . em 15/05/2026 09:11:44. contendo 197 palavras.

A aúenticidade do documento pode sêr conÍêíida no hltpsr/alhu3.burltB.ro.gov.b/verdocumento

tD: 3.E1D.694. ALEX ANTÔNIO MIYADI DOS SANTOS SOUZA(1510512026 O9:11:44) Palavras:197

Cód. Autenlicidade: 0976.731 1.344W.X05K.5700 - https://athus.buritis.ro.gov bílverdocumento
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PREFEITURA OE BURITIS - RO
RUA SÂO LUCAS. 2.476 - SETOR Oô. BURTTTS / RO - 76.880-000
CNPJ: 0l 266 058/0001-44

MEMOHÂNDONE 1 29/PREF.PLAN/2026

BURITIS/RO, l3 de mâio dê 2026.

Á

SecrêtâÍia Municipâl dê AgriculluÍa -SEMAGRI

Buritis - RO

A$unto: ATENDIN.lENTO AO MEMORANDO CIRCULAR No 3/PREF-OBÇAMENTO/2024.

Prezados (as),

Ao tempo em que os cumprimenlamos- servimo-nos do pÍesente para encaminhâr documentos

relerentes ao Convênio no 307/2026/PGE-SEAGBI, cujo ob,elo vêrsâ Aquisiçâo de 01 (um) DistíbuidoÍ dê

Calcário, íeÍlilizantes e Adubos OÍgânicos, 01 (um) Pulveíizador AtomizadoÍ de longo alcânce, 0'l

(uma)Plantadeira ê Adubadêiía, 01 (uma) Colhêdora de Fonagem Frontal, 11 (onze) Gíades Niveladoras,

O5(cinco) Caííetas Basculante, 01 (uma) Roçadeira Hidráulica Central e LateÍal, 02 (duas) ColhêdoÍas de

Forragens de uma Linha, 0'l (umâ) Colhedora de Milho de Duas Linhas, no Município de guritiíRo no valoÍ

global de R$ 1.271.661,60 (um milháo, duzenlos e selenta e um mil seiscentos e sessenla e um reais e

sessenta centavos), paÍa que essl Sêcretaria Municipal de Agricultura -SEMAGRI possâ encaminhar ao setoÍ

de oíçamento para abertuíâ dê crédilo iunto a câmaÍa municipal de veÍeadoÍes, visândo atender assim âo

memorando supracitado.

lnlormamos que todos os valorês decorÍentes dêstê convênio sêráo depositados na Agência n04286-2

Conta Correnle np 26.123-8, Banco do Brasil. Solicitamos, tamtÉm, que está SecrêtaÍia proceda com a

abertuÍa do respectivo processo administÍativo e nos inÍorme o número do Íeíerido píocêsso, para que

possamos acompanhaÍ o andamento dos tÍâmites necessáÍios à devide aquisiçâo.

Colocamo-nos à disposiçáo para sanar eventuais dúvidâs que possam suÍgiÍ.

obs.: Proposla aprêsentada p€lo Deputado Esladual Lucas Torrês.

Atênciosamênle,

NÍVIA DUARTE PERPÉTUO

Secretária Municipal de Plânejamenlo
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PREFEITURA DE EURITIS - RO
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CNPJ: 01 266 058/0001-44
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ESTADO DE RONDÔNIA
PRf,FF,ITURA DO MUNICiPIO DE BURITIS

SECRETAXIA MUNICIPAL DE PLÀNFJÀ]ITf, NTO

PLANO DE TRABÀLHO

Convênio conl Municipio

Reprsse de vrlorês prra comprâ de bens

Vigência:2 anos. âpós liberaçào de recursos

Estado de Rondôni.
SEÂGRI

CNPJ: 03.6E2.401/0001-67
Eídcrcço: Palácio Rio Madcira, Ed. Rio

,amari, Curvo 3 -Av. FaÍquaÍ, n'2986,3"
andâr, Bairo Pedrinhas, CEP 76.80 1-470

Porlo Velho/RO

Secretário: Luiz Pâulo Ds Silva Batista
RG n': ++r8:14 SESDEC/RO

cPF nô ***+***1***34

o

ú

I

9
9

9

flltlçl8E§. serem rep$s.d6 pelo CotrcedeDle.o CoDvenêúa€: R§ 1.204.000.00 (ün milhão duzentos

e quatÍo mil reais), paÍa que e§Ie adquta:

0l DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO, FERTTLIZÀNTES E ADUBOS ORGÂNICOS: EspeciÍicaçôcs

Minimas: cquipamcnto novo; rcbocávcl, capacidadc mínima 5.000 Kg; conr voluÍnc dc cargâ de no minimo 2.6

m3, laÍgura de distribuiçâo minimo de 6-14m, fabricado em chapa meálica de aço cârbono; estrutura parafusada

com defleloÍ intemo e discos lançadores ern inox; Íodado lândem, pnerrs 7.50 x ló" novos: esteira com ajuste

dc rotaçâo dc 800 mm dc largum com caixa rcdutora banhada a ólco; tampa tÍasciÉ com Ícgülagcm dc saidâ c

molas tensoras contra a entrada de objetos estranhos e abenuÍa aravés de regulagern manual e sisterna conra

tÍavamento, engâte do trator giratório, macaco regulável, sistema de prcparaçâo em jato de gânâlha de aço,

pintura intcma c cxtcma ânticorrosiva com acabâmcnto cpóxi a pó, cardam corn protcção plástica, complcto.

Polêícia Nririma do Trâtor Agricola: 60 CV e Máxima de 80 CV. Manual de instruçôes, câúlogo de peças e

entrega técoicâ. GarâDtia minima de um alo e assistência técnica Do Estádo de Rondônia.

0l PULI'ERIZÁDOR ÀTOMIZÁDOR DE LONGO ALCAIICE (câtrhio):

com âs seguioles especificaçôes minimas: Com regulagem de ar, horizontal e veÍtical, com reservatório de no

minimo 600 litros, polietileno, Íesistente a corrosão, visor de nivel com escala graduâda, agitâção mecânica da

calda, com ajustc hidráulico do duto, com sistcma dc filtragcm do ciÍcuito hidúulico dc pllvcrização, faixa dc

aplicâção midma dc lo mctros, bomba dc pulverizaçâo com capacidadc minimâ dc rccalquc 9 5 litros. pcso

minimo do equipômento 250 Kg. minimas: Comprimento ).10 meúo§, Largura minima 1,20
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Municipio de Buritis

CNPJ: 01.266.058/0001-44

Endereço: Rua São Lucas, no 247ó. Bairro Setor 2.

Buritis. CEP: 76.880{00.
Telefone: (69) 1238- 38ó0

Prefeito: VALTAIR FRITZ DOS REIS

cPF 5*..r*..+9?
RG I **r'69 SSPPR

Endereço: Av. Monte Negro. nÔ\277, baiÍo: Setor 02,

Ccp:76.880-0m.

CONVENENTE CO\CEDEN'I-E



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MU:iICíPIO DE AURITIS

SECRETAÀIA MUNICIPAL DE PLANE'ÂIIIENTO

metros, altura minima l,80metros. Manualde instluçõ€s, catalogo dc peças e entaega técnica. Garantia mínima

de uln âno e assistência técnica no Estâdo de Rondônia-

OI PLANTADEIRA E ADUBADEIRA:

com as seguintes especificaçôes minimas, de 04 linhas, nova, com kit de plantio direto e plantio convencional,

comacoplamento no braço hidráulico de I pontos, espaçamento minimo450mm, sistema de roda compactadoÍâ

individual paÍa cob ertuÍa da scmcntc. profundidadc de coíc dc no Íninimo dc 20 cm e lârgüÍa dc lrabalho

minima útil de l.Enr. Capacidade do depósito de sementes de no minimo 30 litms e capacidade da caixa de

adubo minimo de 60 litros, discos de sementes paÍa milho, feijâo . com sistema de plantio Erecânico, relaçào

de transmissào atravês de combinaçào de ro das dentadas. com opção de tÍoca através do pente de rodas afixadâs

no chassi, rcscft'atório dc scmcntcs c fcíilizrntcs dcverá scr individual, catalogo dc pcças c manual inc luso.

Garantia nrinima de 12 meses, com assistência técnica fisica devidamentc homolo gada pelo fabricante no

Estado de Rondónia, manual em pomrgués.

OI COLHEDORA DE FORRAGEM FRONTÂL:

com as seguirles carateristicas mínimas: De fabricânle útrico, minimo 2 lotores, equipada com 06/12 fâcas, 12

lançadores e raspadores por ÍotoÍ; caixa de tÍansnissão 1000 RPM sentido de giro and -horário; chassis fronlal

padrão Cal. ll/lll; cquipamcnto homologado para uso Frontalcom âcionamento através dcTomada Dc Potôncia

(TDP) do lipo Eansmissão de engreoagers fÍontale HF ftontal. Bica de giro liwe de 360o; sistema de trabalho

com 02 rodas de apoio; Com sislerna de condicionamento do grão com duas peneiras raladoras; aÍiador de faca

do tipo giratório (pcdra rcdonda); opçào dc rcgulagcm do tamanho dc conc da silagcm; rcgulageÍn dcvclocidâdc

do cone das plataformas; Colhedora cquipada com plataformas com sistemade puxadores do tipo bumerangue,

plâtaformas dc área total frontais articuláveis pâra colhedoras de duplo rotor, com latgura mínima de üabalho

de 2,40 mclros; mirimo 4 tâmboÍes recolhedores de iSual diâmclro, coút sistema de no minimo 12 facas de

repique com no mínimo 4 contra facas, sendo no minimo 3 facas poÍ rotor dâ plataforma; Prolongador de bica

de descarga; Bica com duas bârras estabilizadoÍas mais uma BarÍa central ajustável pâra o modo de transPorte

da máqui[a; Plataforma com sistema de segurança com pino fusivel na engrenagem motliz; tampa central de

abenura c inspcção; Pcso máximo do equipamcnto 2.200 Kg. Potência mínima rcqucrida 65 a 100 Cv ; TDP

1000 RPM sentido de gto atrti - hoÍá[:io (visto de frente). Garantia minima de l2 meses, com as§istência técnicâ

fisica devidanrente homolo8ada pelo fabricanle no Estado de Rondônia, manual em português.
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II CRADE NIVEI-ÀDORÂ:

Especi ficâções Íninimâs: Controle Remoto, Mínimo 28, Minimo I t"x3,5mm com o espaçamento minimo entre

disco de 175 mm, larguÍa de trâbâlho mlnimo 2350 mm, peso minimo I lE7 kg, diámeto do eixo I l/4",

compâlivel com tralorer a. lO 
" 

95 cu,cffidro hidráulico no cabeçalho, mancal â gÍaxâ CaÍantia de 0l
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ESTÀDO Df, RONDÔNIA

PREFEITURÀ Í}O !IUT.'ICíPIO ÍI}: BURITIS
SECRETARIA }TUNICIPAL DE PLÀT.LIAiÍEI\ITO

ano cofltra defeilo de fabdcação e assistência técnica fisica no Estado de RoDdônia sendo 0l na capital e outra

no interior de Rondônia- Além de aprerntaÍ os manuais de gaÍantia em português.

05 CARRETÂ BASCULANTE AGRICOLA:

Especificaçôes minimas: carÍeta basculanle hid!áulica de no mínimo 5 toneladas (5 m') - consauída com perfis

dobrados de aço carbono, guardas laterais e trâseiras r€moviveis para abertura total, caçamba basculante

acionada por cilindro hidniulico de dupla açâo, totalmente desmontável, facilitando o transporte, com ÍodageÍn

dupla, dimcnsôes de no minimo:4,3 x 1,E5 x 1,95 à 5,4 x l,80 x 2,40. peso minimo:900kg à l590kg, dimensões

caçarnba minimo 2,E2 x 1,8 x 0,88 à 3.7 x 1,8 x 1,40, macaco estacioíário regulável: tampas latemis e fÍontal

totalmente desmontáveis, com sisteÍDâde engate ápido; tampa traseira possuiabertuÍa automálica, com sist€ma

de trava de desarme que se abrem quando atingir um ângulo de l{)o no basculamento; perfis dobrados para

maio! resistência; chassi reforçado. Carâltiâ de 12 meses conua defeito de fâbricação e assistência técnica

fisica no Estado de Rondônia sendo 01 na capitâl e outtâ no inlerior de Rondônia. Além d€ apresentat os

manuais de garantia em português.

OI ROÇADEIRA IIIDRAÚLICA CENTRAL E LATf,RAL:

Esp€cificaçôes minimas exigidas: Largurà de cone: mhima dc 1,4 me§os: LârguÍa total: minima de I,5 metÍos:

Sistema de coíe: com minimo 02 facas em aço de alta Íesistência; Rotação Íninima das facas: 1000 RPM: Peso

minimo: 290kg, Tipo de acoplamento: terceiro ponto, compativel com trÀlor de Polência mínima do !ÍatoÍi 40

cv; Acionamcnto; hidráulico. com aíiculaçào latcral e rctomo ccntral. Deve scr acomparhada manuais cm

ponuguôs; Garantia mínima: 12 mcscs; Assislôncia tccnica autorizada fisicano csEdo dc Rondônia.

02 COLHEDORA DE FORRAGEM DE UMA I,INHAS:

para diveÍsas cultuÍas com as seguinles especificaçôes míÍirnas: acionâmento por trator , equipado com

transhiisão caixa c cardam, 04 rolos recolhcdorcs com 12 fâcâs, cngrcnâ8cns com rcgulagem de tâmanho dc

corte. 24 tâmanhos dc picado (2 a 36 mm) com produçào de 20 T/h a 30 T,tr, rotaçào rcqucrida dc 540 RPM na

TDP, potência para acionâmcnto dc 50 a 90 cv, rotação do rotor 1500 rpm. Garantia minima de 12 mcscs, com

assistênciâ técnica fisica devidamer e homologada pelo fabricante tro Estado de Rordôoiâ, manual em

poíuBuês.

OI COLHEDORÀ DE MILHO DE DUAS LINHAS:

com as seguintes especiiicações minimas acoplável a tÍatoÍes com potência minima de 75 a 100 cv. Semi -

arrasto e forma com o trator um conjunto único. Manobraem pequeno raio de giro. Colhe, desempalha, debulha

limpa, armazcna e transpoía o milho colhido para o vciculo dc trânsponcs. Equipada com bica colctora com

âltura Ícgulávcl. Granclciro com capacidadc minimo dc 730 litros. lubo de descâígâ acionadâ por comando

hidráulico, Íoda de apoio e pneu minimo 750x l6 minimo l0lonas. Comprimenlo totâl minimo
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- 5ó00 mm, Largura total minimo - 4000 mrn, ÀltuÍa totâl minirno - 2750 mm. Peso total mi[imo 2.100 kg.

Garantia mínimâ de 12 meses, com assistência técnica fisica devidamente homologada pelo fâbricante no

Estado dc Rondônia, manual cm ponuguês.

qIBA&IEIIpÂ do Convcncntc: RS 67.661.60 (sesscntô e sete mil scisccnros e sessenta e um reais e

sessenta centavos), além da execuçâo do objeto do convênio.

OBJBTO DO COIIVÊNIO: A presente âquisição de equipamentos e implementos agÍicolas tem como

finalidadc o foflalecimento dâ estrutum de apoio âos pequenos produtoÍes rurâis do municipio, com foco na

melhoria das condiçôes de preparo do solo, plantio, manejo e colheila de culturas diyersas. Essa iniciativs

integra as ações do Progrâma "Poíeira a Dentio", promovido Da zona rurâl do município, e tem poÍ objetivo

ampliaÍ â capacidade produtiva das propriedades, incentivar a mecanização das alividades agricolas e fomentar

o dcscnvolvimcnto sustentávcl da agticultuÍa fâmiliar.

A GÍâde Nivelsdorr ó um cquipamcnto fundamcntâl pâm a prcparâçào do solo, realiza a qucbra dc lorrôcs,

nivelamento superficial e incorporaçào de restos culturâis, proporcionando condiç&s adequadas paia o plaDtio.

Seu uso m€lhorâ a eficiêÍrcia da semeadura e contribui para o controle de plantas daninhas.

A Crrretr Brscuhnte Agricola ê ún implemenlo de transpoíe com sislema de descarga basculante, idealpara

o escoiunento de colheitas, transpone de insumos (calcário, adubos, semenles) e relirada de Íesiduos. SeÍii

utilizâdâ para otimizaÍ a logistica denlÍo das propriedades rurais e em opcrâçõe§ integÍadâs entre pÍdutores.

A Roçadeirr Hidriulice Centrrl ê Lrteral dcstinada à limpcz, dc pastagcns, margens dc cstradas e área§

cultiváveis. permite o controle mecânico da vegetaçâo espontânea e arbu§tiva. Sua conÍiguração centrâle lateml

amplia a faixa de corte e possibilita o uso em teÍenos de diferente§ perÍis e topogrâfiâs.

O Distrit uidor de Calcário, Fêrtilizrntes e Adubos Orginicos é um implcmcnto de alta íclcvância para a

correção e nutrição do solo, viabiliza a aplicação uniforme de iDsumos sólidos. Contribui diretamenle para o

aumento da feíilidade do solo e, por consequência, para a elevaçâo da produtividade das culturas a8Íicolas.

O Pulverizador Atomizador de Lotrgo Alcrnce é umequipamenlo vollâdo para o controle Íito§saniúrio, com

capacidade paÍa aplicação de defensivos agricolas líquidos em culruras de maior Pone, pomaíes e áreas

extensas. O alomizadoÍ gamnle maior penetrâção e cobeíura, redlzindo pcrdas por deaiva e promovendo a

sanidadc das lavouras-

Á Plsntad€irr ê Adub.deirÀ é um implcmcnto dc uso combinado quc rcaliza, dc forma simultânca, a

semeaduÉ e a adubação de culturâs em linha. EssencialpaÍa o plantio eíiciente de gràos e forrageiras, assegura

a uniformidade na distribüçào de sementes e nutrientes, otimizando o uso de insumos.

A ColhedoÍá de Forregem Frontrl é utilizâda para a colheita de forragens vcrdes, como capim e milho

forrageiro, diretamente acoplada ao (ÍatoÍ na paíc fÍontal. Permite o coíe e tÍituração do malerial vegetal,

destinado à pÍoduçâo de silagem e alimentação animal, especialmente em propÍiedades com bovinocultura

ESTADO DE RONDÔNIA
PRF,FT]ITURA DO }IUNICíPIO DF, BURITIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLÁNFJA]IÍENTO

ü
Ào

É
o
0,
oo

=

à
a

ô
14

Nts
io

o
o

6

.U,--3

:E

3e

leiteiÍâ

»

ffi



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE BURITIS

SECRETARIA IIíUNICIPAL DE PLÀ\FJAI\IDNTO

Â Colhcdors dc ForÍ.gcm dc Um. Linh, é um cquipameÍto direcionado à colheita de cultuÍâs forÍâgeiras

em menor escala, como mjlho para silagem, operando cm uma linha por vcz. Indicado para pequenas

propriedadcs, proporcionâ maior conrolc sobÍe o conc c rcduçâo dc pcrdas dc matéria vcrdc.

,á a Colhedor. de Milbo de Duas Lirhas é um implemento mecanizdo que viabiliza a colheita eficieDte de

milho em espiga, operândo simultaneamente em duas linhas. Aumenta significativamente a velocidade e a

quâlidade da colheita, reduzindo a dependência de mão de obra manual e as peÍdas l1o carúpo,

A aquisição c disponibilizaçào dos cquipamentos c implcmcntos supracitados reprcscnlam um avanço

significativo na estruluÍa de apoio à agricultum familiar no municipio. Os equipamenlos permitirào a

mccadzâção de etapâs essenciais da produçào, dcsdc o prepâio do solo alé a colheila, promovendo maior

produtividade, reduçào de custos, aumento da renda das famílias rurais ê estimulo à permanência do homem no

campo com dignidadc c autonomia. A opcracionalizaçâo dcslcs implcmcntos scrá atendcndo aos produtores

cadastmdos dcnlro do progmma Poíeira a Dentro de forma a asseguÍaÍ que os bcDeficios alcancem diretamente

os produtores que nais necessitam de supone Écnico e estÍutl.ral-

I4EIô§:

METAS OUALITÂTTVÀS:

Com a aquisição e utilização das máquinas e implemenlos agricolas, busca-se promover o desenvolvimento

sustentivcl da agricultura ffiniliar no municipio. A iniciativa tcm como objctilo inccntivar a pcrmanência do

homem no câmpo. por meio da melhoriâ nas condiçôes de produção, dâ rcdução do esforço fisico exigido Das

atividades diáÍias e do aumento dâ rcntabilidade das propriedades rurais. Essa melhoria será alcançada por meio

do foíalccimcnto c âpqfciçoamento dos processos produtivos, promovcndo mâioÍ eÍiciência no preparo do

solo, Do plôntio, Íto matrejo e na colheitô dâs culturas. O uso de equipamentos modemos. com regulagens

pÍecisas e tecnolo8ia embarcadâ, permitiná opeÉções mais unifoÍmes e técnicas, re§ultândo no aunento da

pÍodutividade e na elevação da qualidade das lavouras. Além disso, a adoção de boas práticas operacionais e

de manutençâo adequada gÀrâIltirá a preservação e a longevidade dos eqüpame os adquiridos, assegurando

que eles possâm atender â um maior núnÉro de produtores ao longo do tempo. Por fim, a esÚuturação e

ampliação do pÍogÍama PorteiÍa a Dentro, por rneio dcsses implementos. contÍibüiÉ para consolidar uma red€

de apoio eficiente aos pequenos pÍodutores rurais, fonalecendo a base da pÍodução agricola local epÍomovendo

o dcscnvolvimcnto socioeconômico da zona rural do municipio.

METAS OUANTITATIVAS:

As metas quantitativâs desta iniciativa têm como foco mensurar os resuhado§ diÍetos da utilização dos

impleúeotos agricolas Da agricultura familiâr do municipio. A cxpcctaliva é beDeficiâÍ, dc forma direta,

350 (trezentos e cinquenta) familias de pequenos produtore§ rurais que fazem Parte do Programa Poíeira

a Dentlo, proporcionando a essôs unidades produtivas o acesso a equipamcntos modemos e âdequados às

suas necessidades. Com a utilização plena dos implementos, prevê-se um âumento de l5o/o a 25Yo na

diferentes tipos de culturas e sisremas ptodutivos. Esse
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gaúo será alcançado através da mecanização de etapas essenciâis do processo agrlcola, como o pÍeparo

do solo, plantio, manejo c colheita, resultando em maior eficiência ê melhor aproveitamcnto dos recursos.

Como conscquência direta do aumcnto dâ produtividadc c da rcdução dc pcrdas. cspcra-se um acréscimo

de l0yo ia renda média anual dos produlores ruÍais atendidos. ío periodo de até 12 meses após a

implantaçâo efetiva dos equipamentos no campo.

Além disso, a mccanização proporcionará uma redução esrimadâ de loplo nos custos operacionais com mào de

obra manual. cspecialmentc cm atiüdâdcs quc cxigem grandc csforço Íisico ou quc consomcm tcmpo

excessivo, cont buindo para a sustenlabilidâde econômica das pequenas propriedades rurais. Essas melas

rcforçam o complomisso do municipio com â promoção do des€nvolvimeDto Íural sustenúvel, poÍ meio de

ações concretâs que gerem impacto positivo na pÍodutividade, na renda e na qualidade de üda das faÍniliâs

agricultoras.

MOTIVOS PARA A Rf,ÀLlzACÀo DO CONVÊNIo: A aquisiçào dos equipamentos ag!ícolas para o

municipio de Buriti§/Ro, através da Secretaria Municipal de Agricultura, contlibuiú para desenvolvimento da

mode.nizâção e forlalecimento do homem do campo em nossa regiào. com isso fará com que sejam agregados

valorcs na produção c, conscqucntcmenlc. aumcnto da Ícnda familiar c promoçào da a8ricultura familiar. A

administraçào municipal, por tudo isso tem procurado pÍoporcionar aos produtores da agricultura familiar

mínima condiçôes pa.a que possam beneficiaÍ e comercializar sua produção, fazendo com que dessa folma

possam agregar maior valor aos seus produlos c comeÍcializálo§ diretamente ao consumidoÍ-

O pequeno produtor mml em sua maioria não possui unr volume de recüsos financeiros suficientes que o

pcrmita dcscnvolver todâs as suas atividadcs, quc muilâs vczcs sâo objcto dc §uâ sobrcvivência c pcrmanência

no campo,

ETAPÁS ()U }'-TSES DA T]XI]CUC C()M PREVISAO DI] ÍNiCIO E FIM

lllâpâ lnicio linr

Planejamenlo e elaborâção do termo Outubro 2025 Dez€mbÍo 2025

Processo licitatório parã aquisição dos implementos DezembÍo 20:5 Março 202ó

Recebim€nto ê conÍerência dos equipamentos Abril 2026 Maio 2026

Os implementos nào seráo repassâdos para associações. Maio 2026 Junho 2026

Fiscalizâção e acompanhamento Mâio 2026 Outubrô 2026

SBSNGBA!44!E] :(gg!J@:
365 dias paÍa a prestação de contas dâ compra de todos os bens. A execução dos s€rviços seÉ iniciada após o

Recebimento dos impleoe os. Em seguida, a utilizaçâo e operação dos implementos, gerenciada diretâmente

pela SecÍelaria Municipal de Ag.iculturô, oconeú dFfrma continua a paíiÍ de outubro de 2026. er§es com o
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seÍviço sendo realizado nas pÍopriedades ruÍais cadastradas no Progmma PoÍteira a Dentro do mrmicipio
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ESTADO DE RONDÔNIA

PRf,FEITURA DO MUNICíPIO DE BURITIS
SECRETARIA MUNTCIPÀL DE PLANrJATÍf, NTO

DESCRTçrO Ui_D qTD \.-ALOR TOTAL Co-\_CtIDUNTE PRoPOÀEi\_TIi

DI§TRIEUII'OR DE CAI,CÁRIO,

FEAM,IZANTES r ADUEO§

oRG^IICOS: E$..i6c+õ§ vlnilE:
cqúi!.rmro roroi Àáocivel. eD.odü.
n,.ima 5.000 l(8. com htw. d. qra. d. no

nlíim 2,ó Ít], lÚgM dê dt§ib{içlo minim

d. 6-14B fabricldo .m chrpa nlúli.. d. !ço

cÍlonoi órtur@ pmftrs.d. @m .bn.Íot

iôrcm c di@. l.nç.dôB cm imr: Íodrdo

ll*Lú. pDtu 7.50 r 16" nohs: 6rci[ c@

újút! d. retlrto dc 800 m d. lúlln com

crn. r.dutoE b6hd! r ólco; taq,. fisio
com EsuLSd dc a.ldr . NlÀ to$a
mE8 . 6Edã d. objcrG 6Eóh6 . .bcnú
. rE d. E8!lla.h ltl.rul . liltctu c6lr.
rÍâ@io. à8rr. .b !!ror gnúrio, ,lrc
Esulivcl. e,rlm d€ pÉprEd! m júo dc

gllmlh. dc !ço, püruE inlcó! c êxtcm

úticoGiv. .om Bb.mtrlo cpóri 3 É,
cúdrm coa prer.à, plá5rio, cúplcro.

PdâEi. MíniD d.' rhroÍ À8ri@1.: «) Cv c

\lâiú dc E0 CV. Múual dê iníruç&t.

c!úlogo d. p.§a . côú.Ca téoi.r O!rutir
niniú dê úú ú . 6siíaícia rêni.! m

und I RS 53.670.11 RS 50.814.66 RS2.855.ó5

PULVEI{IZAI}OR ATOMTZATX)R I'D

lIrNGo 
^LCAIICE 

(ÉúL): com ú
§.8!inci .ipeifc.çô6 tr íitui Com

rclulâgon dc ú, horiáíàl e vcniel. cú
É@.ú.ió d. oo oilim (!0O liúoi.

poliêtilm. .6iíéE r om'io, vioi d.

nivêl .om ÉHl. Snduda agit sio mÉ,ticá

d. É1d.. @m lusrc ti{híulico do dulo. con

sistcm. dc lillBro! do ctcuilo hiôlulicô dc

púlldizç,o. fàix. d. .plieçào núim. dc l0

mí!w, bomb. ê ,'dúriaç!ô com

@rócid.de minim. d. Ê.lquc 9 5 lnó1 P.e
olnim dô .qülP.lrnb 2J0 l(s. dinEn &.
hi,i[ú: Comprihoro l.l0 nEltos Lügu6

niDima 1.20 írêuo!, âItuÉ minina 1.80

m.6 Àíaul dú inlrÍuçô§, ..tálo8ô &
p.çc c .nrcgr rênio. cÉn tn mhim. ê

und I RS 47.049.62 R$ 44.546.24 R$ 2.501.18
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PREFEITURA DO LIUNICiPIO DE BURITIS
SECRETARIA MTINICIPÀL DE PLÀNEJÂÀÍENTO

um úo . a$iíaan r&nie tu !ií.do &

PLA-YTADEITA E ADT]BADEITA:

.@ s *sui c! 6p@iÍc.{ôê mioimú, d.

0a liúú, .ovr, @m ki dc plerio dircro .
pletio convcn.ionrl, .oD @plrmnlo ío bBço

hi.lniulico & I ponbi. crp.ç!fuúo nltrim
45OEm. nrt.m dc rc& @npeEdôn

indiüád IÉ cob .rrlE d. *ú6L.
!rcâodi.lrdc d. @nc dc m mLi@ d! 20 co

ê la'gún d. tBb.lho Dinim úlil dc 1.8o.

Clpacid.d. do d.?ótno d. *06lê d. !o
Didm l0 lilor . c+eid!d. dr qü! d. rduho

nirim d. rO lnrcr. di*c d. 3ffirca p.6

milhô, fcütu . cm risLn..L plulio m6àico.

dan' dc túsmi§!ô &rvês d. oDbin aãô dL

ó dú dcnrrdâ!' @fr opçlo d. Eocâ.r!rvê! do

par. dc od.! tfir.d4 tu chú!i, Bcd áúno

.L sffilé. fcruliante .Ltqi s itrdividul,

oloso .lc p.§a . tu@l iÉ l@. C.eli.
niíim d. 12 Ier. @ú *i§ami. Écniq

Ihis d&iôrcEt horulo8rô l,clo

f.b.i@& m Est.do d.

Rod6{ia rmul.6 p.í!guà.

und I RS 49.509.t2 RS 46.874.88 RS 2.614.2.1

CDLIIEI'OÂA DE fORTAGF,M

FROI§TÀL| .6 s s8!úr.' cealcri3li*

úinilM: ÍX Í.hncúk ú'.o. níriho 2 bloG,
.quipdr cofl 06/!2 f..rs, 12 hnçrdôB c

rs!.doB por rotor: eixr dc tÉnímiiiao !000

llM *slido & ,irc úti - horlÍio; .!eú
tuEI pdrao C.t. úllt cqúp.'Ero
homlogrd. pd u. FEõr.l @naioneoo
rrnvâ dc TonBô D. PoÉsü (ÍDP) do tiF
bsisào dc .ngrcúgms fÍonblc HF fronhl.

Ai€ dc siD livê d. l6n"; .iío. d. tnb.lho

o6 02 ódÍ d. .poio; Cd rEr6. d.

ddicitudro do !ri, @n dE p.dáú
Eldoú; úúor d. fu do lipo giEróno

(p.dn Edond.)i oÍ,{ão dc E8!hs.ar dô

runEnho d. coíê d. 3ilôg.mr E8ul.lctn d.

v.leid!.L do @í. d.r plaufo,Ú: CóllEíloE

!quip.d. .oô pl .fomú cm ri.r.Ú d.

p{ãdoc .lo tjpo bllddg]l., pLl,.fotrr de

iÊ loul íro .it .íicrli!.is prÉ .oth.ioÍs

& (tiplo óior. .om Lr3un minnh. <!c

rc§úi: maíidó ,{ kmbors rc.olh.doÚ d.

und R$ 241. t71.66 RS 228.139.58 R$ 12.812.08
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isld dilmüo. .om siicu d. m mhitrlÔ 12

f.6 dc Epiqlc .06 no 6inim { c@E

l&a. §do tu minim I ÉG pq mror dr

düÍolNi PrelmBrdor d. hio .L ddlisri
Bio @m d6 b.És .stlbilizdoBs Mis úu
Bd 6§.1 !júL{v.l p.ô o ,Ddo dc lrúltod.
.L núquiE: Pl.l.íodr .ôB .irtcm d.

*!!ír!. com pim Ílsiv.l r! oSmrgcm

horiz; 
'&ps 

cdftl d. .bá@ . in§".çÀo;

P.e máxim do .quipm.trto 2.200 Kg,

Pôrà.i. mlniÉ Éq*ri<,. 65 . lm CV i TDP

1000 RPM srido dc 8im úri - hora.io (vaío &
ti!m.). 6mti. ôlniúa & 12 m66. @D

6isrirci Écni.r ftio d*id86r.
h.mloSadã P.lo í.bricot nó &Ld. d.

RondôiÀ Bsul.m poíu$É'

CIADE NIIEI-NX'RA:

fip@ificlçôci ml.inú: CoílÍol. Ronôlq

Mlnim 2E. MlniBo l8'\3.5m com o

crpra.mdro úlnim 6n dis d. 175 fi4
lúnd rlc t:b.lào hl m 2150 nÍL ps
dniru llET kg, diàmns do ciro Ll/4".

corí9Íiv., @h tr.toÉ dc 70 . 95 ct. .om

.ilindE lrireli@ m cücçnho, h.Dl . tdl
G.n ia & 0t m qri dcfciro tlc f.bri€ç&

. Bisr&cú {oi6 fisiq no Eíldo &
Rordóúr sodo 0l É qlnd c oúú no ior.tior

d. R6úôDi. 
^léú 

d. .p..§!tú G

mDBú d€ 8,Br!.6 Pdtlguôr.

Llnd II RS 453.738.12 RS 24.r42.15

CAI'IETÂ B §CULANTE AGRICOLÀ:

É3peiliÉçõê ml.iú: cartr. b.sllúlc
hidrÀuli@ d. e núino 5 ldküs (5 m') -
cmr,üirla cú Fríir d.6r.dos Úc àço

crtono. súadÉ Lr.flis . lleiú úoviv.'s

t@ lbcíE rdrl,..ç.mb. lr§ldlc t.ioúd.
po,cilindoüidúlli.o dc ôplt sçie', roulnEnle

dcmnilvd. Íeilir.n lo o tútponc. oF
roôg.n dl9t . diid!ôê d. m mi!i@: 4,1r

1.85 r lJ5 à5.4 r 1.80 r 2,,o, p.rc minim:

9001s t l590te, dimnsõ.s eçúbÊ rlnim
2.82 r 1.8 r0.E8 ô

1., r 1,8, l.,r!, 11@ Bbciodriô

eglll\cl t np.s l.rflú c úút.l roolDíL
dcmndvêii. .ôD ískm! d. á8.t tapidor

Ln t iruin posui ó.Íuô .ulomÁlicr con

ti3r.m d. rr.h d. &nlM qw í. ó.ú
qún<ro rúngú um iôsülo & ld m

und ) RS 167.638.86 RS 158.7t9.26 RS 8.919.60
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basulúdloi p.r6s dôbndos púa úaiôr

RsisLncir; chássi rfoçdo. o@ria de 12

ncscs mll'â dcleno de lahric!ç5o c âsrisrancia

lésiq fisica.ô tlslldodeRordôni! $ndo0l na

spibl . oút6 m inre.iord. Rondôniâ. A,ém

dc apl§Dtu os nruis d. gdútia m

ROÇADEIRA IIIDRAÚLICA CENTRAL E

I,ATER{L:

&rmiÍctçô.s nirimas exiSids: LârglD de

con: níniúa d€ 1,4 .rctosi Llr8un tôrrl

hiDim de I,5 ftiÉs: Sútema dc €olt : coD

Di.imo 0: lius m aro dc alra EsBrênciái

Rolaçào minim das lâcas: 1000 RFM: Peso

mininro: 290t8, Tipô d. âcopláEoto: t.rc.im

ponL. compatlvcl com tBtor dc Poiênciâ hinima

do irãtor 40 q Acioíamoiô: hid.áúliro, com

anicül4io laiml c tlomo ccnlral. Dse ss
acompa,lrãd! lrmüak em pônuguà. Camntia

mininDi 12 mes.sr Assisêncii lacnica

âüroúâdá ílsic, í. 6tâdo

l.urd I R$ 17.073.91 RS 16.165,45 R$ 908,46

COLIIEDORA DE FORRÂGEM DE UMÀ

Lb"HA§I

pu div.es cultuÍa com d se,rüinlcs

.sF.ificrções úitrihd: &iollamtrto por

lnlor. cnuipaô .ô6 tran.li3úo caixa e cardm,

04 rc16 Môhcdor.s 6 l 2 fa*, cígÉÉgos

com rcgulagcn dc lamnho dc conc. 24

lerúios d. picâdo {2 â 16 m) com pDduçào

de 20 T/t a l0 TÀ. mt.Çào rcqucrida dc tO
RPM n! TDP, polência pãB lcioEõcnlo de 50

a 90 e, Íolaçâo do obr 1500 .prr. CaÊrtia

nrinina de 12 mNs, com aií.hci. Écni@

Íiiica dcvüam.tc homolog.da p.lo

fábricelc no EsàdÕ .lc

RoDdónia, m úal .n potug!ês.

und 2 RS 144.160,00 R$ t36.489.64 R$ 7.670.36

COLTIEDORÁ DD MILITO DD OUÁS

LINEA§:

.on a 3êgúiírú .rFc,lirirô.s mininas

rcoplávcl a hroB .om poca.ii minina dê

?5, 100 cv. Scnri -rm!ô c ao

m .ônjúio údi.o. Maobá eô péqúero 6io de

sire. Cohc, deffip8lha dcbuh. hmra

mü.n. c tÍús9ortâ o millo colhido p@ o

t.idlo de rdspo.le! Eqúpadn com biq

côlclod @m altura re8llável. Gúdcto cm

urd I R§ 97.650.00 RS 92.454.32 RS 5.195,68
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cá9.cid.rt EInim d. rl0 lirros, tubo d.

d..úg: rúõad. poí comado hidÍtuI@,

D<L d. lpoD e prd niíitu 750i16 -
olútu l0 lord. cobprimrio tord nlnim -
5600 frh. t gw bEl mlnihô - 40(» mm,

alruE roràl Eírim - 2750 ún, P.io lor.l

hl.iho - 2.100 k8. O.mli! nlni & 12

D.s con ú3isrê*i r,éúid fisid

ddi.Lent. homlo8 d, p.lo Êbtr.út ú
!5rrdo d. Rondoia meürl.fr po.rueú..

'I otrl: R$ 1.27t.661.60 R§ 1.204.000,00 R$ 67.661,60
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q

Espcciíicâção Conccdcnte Proponcntc Totâl Gcral

Aquisições de equipamentos

e implementos agricolas

RS r.204.000.00 RS 67.661.60 RS 1.271.661,60

cR()NOGRrltA DU I)t:SEt\tBOt,S()

Cooccdcntc

l' mês

ntcs n)es mes

5' mà 6' mês 7' môs 8' nrês 9' mês 10" mês I l"mês l2'mês

R$ l. 204.000,00

ProDonente

l" mes

rnô§

4" mà 5' mês ó' mês ?" mês 8" nlês 9' mês 10" môs I l'mês l2'môs

R$ 67.661.60

tturitis - RO:l0de dczembro de 2025

tjRt]7, REIS Assinatura do Concedente
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ROl{DONIA
*-

GovcÍno do E tâdo

TERMO DE CONVÊNIO N9 3O7IZO26IPGE-SEAGRI, QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, POR MEIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, E O MUNICíPIO DE BURITIS.

Concedente ESTADO DE RONDôNlA, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI,
inscrita no CNPJ/MF n' 03.682.401/0001-67, com sede na Rua Farquar, n'2986, Palácio Rio Madeira,
Edificio Rio Jamari, 3" Andat Curvo 03, Bairro Pedrinhas, Porto Velho-RO, CEP 76.801-470, Fone: (69)
3216-5990, representada por seu Secretário de Estado Sr. tUlZ PAULO DA SIwA BATISTA, e, de outro lado,

Convenente MUNICíPlO DE BURITIS, inscrito no CNPJ/MF np 01.266.058/000 7-44, com PÍefeitura sediada
Rua São Lucas, ne 2476, Bairro Setor 2, Buritis, CEPi 76,880-000, neste ato representado por seu Prefeito
Sr. VALTAIR FRIÍZ DOS REIS, conÍorme documentos acostados nos autos (67887715) e poderes que lhe
são outorgados em Termo de Posse (67887712).

Considerando que os Administrãdores Públicos que assinam o presente termo reconhecem como
oriSinais ou fiéis aos originais os documentos juntados no processo administrativo indicado no cabeçalho,
que deu origem à realização do Convênio, até mesmo em função dos seus poderes/deveres de
fiscalização,

Resolvem celebrar o presente Convênio, obedecendo, no que couber, às disposiçôes da Lei Federal ne

74.733/27, do Decreto Estadual ne 26.165127, do Plano de Trabalho (67886762), do Parecer Técnico

161887678/69301241), entre outras normãs aplicáveis à espécie, vinculando-se aos termos do processo
administrativo indicado no cabeçalho e ao Pârecer ne 58/2026/PGE-SEAGRI (70484902), mediante as

seguintes cláusulas e condições:

1. DO OBJETO

1.1. O obieto da presente parceria é o repasse financeiro no valor de RS f.204.000,00 (um milhão
duzentos e quatro mil reais) para que o Convenente faça a aquisição de 01 (um) Distribuidor de Calcário,
fertilirantes e Adubos Orgânicos, 01 (um) Pulverizador Atomizador de longo alcance,0l (uma)
Plantadeira e Adubadeira, 01 (uma) Colhedora de Forragem Frontal, 11 (onze) Grades Niveladoras, 05
(cinco) Carretas Bâsculante,01 (uma) Roçadeira Hidráulica Central e l-ateral,02 (duas) Colhedoras de
Forragens de uma Linha, 01 (umal Colhedora de Milho de Duas Linhas, conforme Plano de Trabalho

{67886762) e seus anexos.

1.2. O Convenente deverá arcar integral e isoladamente com todos os ônus de uso e manutenção dos
bens a serem adquiridos, bem como será o único responsável por todas as despesas oriundas dos
serviços objeto desta parceria, inclusive obrigações trabalhistas.
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1.3. Os valores não poderão ser repassados ao Convenente se for verificada alguma das seguintes
condições: vedação legal, algum tipo de débito com o Concedente, inexistência de comprovação válida e
tempestiva de regularidade fiscal, trabalhista e de regularidade com obrigações referentes à uülização de
recursos anteriormente repassados, ainda que tais fatos sejam anteriores à celebração da avença.

1.4. O cronograma de execução e todas as etapas do projeto estão estabelecidos no Plano de
Trabalho (67886762).

1,5, A contrapartida do Convenente será demonstrada no relatório de execução fisico-financeira, bem
como na prestação de contas.

2, DOS VALORES

2.1. O valor global do ajuste é de RS 1.271,661,60 (um milhão, duzentos e setenta e um mil seiscentos e

sessêntâ e um reeis e sessênte centâvos), devendo ser destinâdo, exclusivamente, ao objeto de que trata
a cláusula primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do
indicado de forma discriminada no Plano de Trabalho (67886762) aprovado pela SEAGRI (694L9448).

2.2. A participação financeira da SEAGRI será no valor de RS 1.204.000,00 (um milhão duuentos e quatro
mil reais), enquanto a contrapartida do Convenente será no valor de RS 67.66f,60 (sessenta e sete mil
seiscentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), conforme Declaração de Contrapartida

i'61881137],, além do uso de seus próprios bens, serviços e pessoal, no Berenciamento dos recursos da

SEAGRI e manutenção dos bens âdquiridos, responsabilizando-se, de forma integral e isolada, pelos

valores que excederem o previsto.

2.3, A contrapartida financeira do Convenente deverá ser depositâda, antes, na conta vinculada, como
condição para liberação da parcela pela concedente.

2.4, Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentâdos através do
Eanco do Brâsil S/4, que manterá conta específica vinculada à Agência 4286-2, Conta Corrente ne.

26.123-8, Poupãnça Ouro n'. 510.026.123-0 e Poupança Poupex n". 960.026.121-2 (67887743), cujos

extratos demonstrando toda a movimentação diária integrarão a prestação de contas.

2.5. Cabe ao CONVENENTE a obrigação de manter e movimentar os valores repassados pela SEAGRI.

2.5. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de
prestação de contas parcial pela sEAGRl, e 5ua aprovação.

2.7. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados na caderneta de
poupança indicada neste termo. Nesse caso, os rendimentos auferidos devem ser ãplicados nos fins do

termo de convênio.

3. DAVrcÊNCn

3.1. A prêsente parceria tem vigência dê 2 anos a contar da liberação dos rêcursos.

3.2. o bem deverá ser adquirido em até 01 âno, contado da liberação dos recursos, devendo haver

prestação de contas específica dessa aquisição nesse mesmo perÍodo, sob pena de rescisão da parceria e

devolução dos valores repâssados.

3.3. Até o fim do mês de março de cada ano, o Convenente tem que demonstrar à Concedente (mediante

relatório de execução) que permanece executando os termos do convênio, sob pena de rescisão da

parceria e devolução dos valores repassados.
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4. DA OOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas da SECRETARIA DE ESTADo DA AGRICULTU - SEAGRI decorrentes do presente ajuste
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Valor de RS 1.204.ü10,00 (um milhão duzentos e quatÍo mil reais), conforme previsto na Declaração de

Adequação Financeira (67888665) e Nota de Empenho (67888673).

Programa de Trabâlho: 20.608.2U9.2485 248502

Natureza de Despesa: 44.40.42{11

Fonte do Recurso: 1.500.0.07052 Emenda Parlamentar

Nota de Empenho: 2025NE0O1048

4.2. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho (678867621e não poderão ser
repassados ao Convenente se este incorrer em vedação legal, bem como não poderão ser liberados sem
que seja feita comprovação válida e tempestiva de regularidâde fiscal e de regularidade com obrigaçôes
referentes à utilizãção de recursos anteriormente repassados, ainda que tais fatos sejam anteriores à

celebração da avença.

5. DAS OBRIGAçÕES DA SEAGRI

5.1.5ão obrigações da SEAGRI:

5.1.1. Coordenat fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio;

5,1.2. Analisar e julgar a prestação de contas;

5.1.3. VeÍificar se há outros ajustes com o Convenente, para o mesmo objeto, cuidândo de evitar
paBamento em duplicidade parâ o mesmo item, declarando no processo essa providência, pâra a boa e
correta prestação de contas;

5.1.4. Somente autorizar o repassê se ao Convenente e seus administradores não tiverem prestação de

contas anteriores rejeitadas ou que por algum outro moüvo estejam pendentes de solução com a

Fazenda Estâduâ! por culpa da reÍerida entidade;

5.1.5. Encaminhar o Íermo de Convênio após colhidas as suâs assinaturas à Procuradoria Geral do Estado,

parâ registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial;

5,1.6. Írabalhar com o objetivo de manter, em sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas

e dos respectivos plânos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento (art. 10 da

Lei 13.019/14);

5,1.7. Divulgar pelâ internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos

envolvidos na parceria,

5.1.8. Â assinâtura desta parceria prêssupõe que a Concedente considerou que o Convenente possui

pessoal qualificado para sua execução ê regular prestação de contas e/ou que se compromete â

fornecer capacitação mínima para tanto.

6. DAs OBRIGAçõES DO CONVENENTE

6,1. São obrigações do Convenente:

6.1.1. Receber e aplicar os recursos repâssados pela SEAGRI exclusivamente na execução do objeto de

que trata a cláusula primeira deste Convênio, gerindo tâis elementos segundo critérios de moralidade,

eficiência, impessoalidade, eficácia e transparência, com vistas a efetividade das ações;

6.1.2. Manter em boas condições de segurança, em arquivo, todo e qualquer documento relativo a este

Convênio pelo prazo mínimo de cinco anos, contados da aprovação das contas do Gestor da SEAGRI pelo

Tribunal de Contas do Estâdo de Rondônia, correspondente ao exercício da concessão dos bens;

6.1,3. Propiciar aos técnicos da SEAGRI o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e

fiscalização da execução deste Convênio, fornecendo , sempre que solicitadas, as informaçóes e os

documentos relacionados à sua execução;
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6,1,4. Responsâbilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária decorrentes de
utilização de recursos humanos, nos serviços relacionados à execução do ob.,eto deste Convênio, bem
como por todos os ônus tributários ou extraordinários daí decorrentes;

6.1.5. Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos elementos recebidos, na

forma estabelecida na legislação pertinente e neste Convênio;

6.1.6. lndicar por escrito se há outros Convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita
na cláusula primeira;

6.1.7. Sempre utilizar critérios objeüvos na escolha dos beneficiários e sempre obedecer ao princípio da

impessoalidade, respeitando as leis sobre licitação e chamamento público, principalmente nos casos em
que considerar necessário o auxÍlio de particulares na execução deste convênio.

6.1.8. observar como parâmetro, para aquisição, na execução do objeto de que trata a cláusula primeira,
os preços praticados pelâ Administração Pública do Estado de Rondônia, especialmente aqueles objetos
de registro de preços, pârâ atender a câda item contratado;

7. DAS VEDAçõES

7.1. Fica vedado, neste Convênio:

7.1.1. Aditar este termo com alteração do objeto;

7.1.2. Utilizar o ob.ieto com finalidade divêrsã da estabelecida, ainda que em caráter de emerSência;

7.1.3. Realizar despesas a título de taxâ de âdministração, de gerência ou similar;

7.1.4. Realizar pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal;

8. DA AçÃO pnOnAOCrOrAl

8.1. Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objeto do presente

instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação das instituições envolvidas neste Convênio,

mediante identificação, através de placa, Íaixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de âutoridades ou servidores públicos. Também será

destacada a participação quando ocorrer divulgação através de jornal, rádio e/ou televisão.

9. DÂ PRESÍAçÃO DE CONTAS

9.1. O Convenênte dêverá realizar a prestação de contas dos elementos recebidos, após a conclusão de

cada uma das etapas previstas no Plano de Trabalho e, ao final, dentro do prazo de sessenta dias, após o

término do prazo de vigência do convênio.

9.2. A prestação de contas parcial e final será ânalisada e avaliada pelâ SEAGRI, que emiürá parecer sob o

aspecto técnico, quanto à execução fisica e atendimento dos objetivos do Convênio.

9.3. A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado necessariamente destes

documentos, naquilo que couber:

9.3.1. oficio de encaminhamento dâ Prestação de Contas;

9.3.2. cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação;

9.3.3. Plano de Trabalho;

9.3.4. Relatório de execuçâo fisico/financeiro;

9.3.5. Relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os elementos recebidos do

Estado;

9.3.6. Termos de recebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia;

9.3,7, Contrapartida do Convenente.
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10. DA PROPRIEDADE E DA RESTITUIçÃO

10.1. Ao final do Convênio, os valores não utilizados (que devem estar aplicados em caderneta de
poupança), devem ser devolvidos à Concedente, com os respectivos rendimentos.

10.2. O Convenente também se compromete a restituir os vâlores utilizados (na forma da legislação
aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública), na hipótese de inexecução do objeto deste convênio.

10.3. O bem/objeto a ser adquirido com os recursos deste convênio é de propriedade do convenente,
desde que comprado de acordo com a descrição contida no Plano de Trabalho e somente na hipótese de

utilização em conformidade com o estipulado na presente parceria.

11. DO FORO

11.1. Fica eleito o FoÍo da Comarca de Porto Velho/RO, para dirimir dúvidas ou controvérsias oriundas do
presente Convênio.

72. DA PUBUCAçÃO

12.1. Após as assinaturas neste Termo de convênio, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a

publicação de seu extrato no Diário oficiâl do Estado.

13. DA DENÚNCN E RESCISÃO

13.1. Este convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito,
independentemente de interpelação judicial ou extra.iudicial, por descumprimento das normas

estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condiçôes, ou pela superveniência
de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as

responsabilidades pelas obrigaçôes contíaídas no prazo da sua vigência.

13,2. Consütuem, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintês situações:

13,2.1. A falta de apresentação de prestação de contas, na forma pactuada e nos prâzos exigidos; e

13.2.2, A uülização dos recuÍsos em outra finalidade que não seja â constante do Plano de Trabalho.

L4. DAS OBSERVAçÕES FTNATS

14.1. O Plano de Trabalho (67886762) encontra-se ãnexado ao presente Termo de Convênio, dele Íazendo
parte, devendo todas as disposições que não entram em conflito com as cláusulas deste instrumento ser

integralmente respeitadas.

14.2. PaÍa firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Termo de Convênio, o qual, depois

de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo ertraídas as cópias que se fizerem

necessáriãs para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Estado.

Porto Velho-RO, data e horário do sistema

Luiz Paulo da Silva Baüstâ - Secretário de Estado dã Agricultura

Valtair Fritz dos Reis - Prefeito do Município Convenente
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PREFEITURA DE BURITIS . RO
RUA sÃo LUCAS, 2.476 - sEToR 06, BURtls / Ro - 76.880-000
CNPJ : 01.266.05810001 -44

MEMORANDON' 1 2/CONVENIOSEMENDA5/2026

De: SEMAGRI
Para: SEI\/FAZ / SETOR DE ORÇAIVENTO
Assunto: ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

Ao lempo em que a cumprimentamos, servimo-nos do presente para solicitar abeÍtura de crédito especial
junto à Câmara Municipal de Vereadores, visando atender a Secretaria À/unicipal de Agricultura - SEIVAGRI
por meio do Convênio nq 303/2026/PGE-SEAGRI, cujo objeto versa a aquisição de 01 (uma) Colhedora de
Milho e 01 (uma) Grade Aradora, conÍorme o Memorando nq 128/PREF-PLAN/2026.

VALOR DO CONVÊNIO: R$ 148.765,60 (cento e quarenta e oito mil, setecentos e sessenta e cinco reais e
sessenta centavos).

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Criar Elemento de Despesa de aquisiÇão de equipamentos e material permanente (4.4.90.52.00).v Ficha a ser criada: R$ 1 48.765,60.

Atenciosamente,

Edson de Oliveira Batista
Secretário Municipal de Agricultura

Decreto nq 15.27212025

Âssinatura do Documênlo

Documenlo Assinado Eletronicamênle poÍ EDSON DE OLIVEIRA BÂÍISTÁ - SECRETÂRlO DE
ÀGRICULTURA , CPF: 861.74'."2-'7 em 15/0512026 Í7:55:59, Cód. Autenticidade da Assinatura:
17V3.7255.3577.2O3X.2130. com fundamento na Lei Ne 14.063, de 23 de Setembro de 2020.

lnÍormaçõê3 do Documenlo

lD do DocJmerlo: 3.EI E.47C - Tipo de Documello:MEMORANOO - Nt r2ICONVÊNIOSEMENDAS/2026

Elaborado por ÂLEx ANTÔNrc MIYADI DOS SANTOS SOUZÂ, CPF: 036.21'."2-'5 . em 15nSnO26 09:.»:47, conrendo 146 palavras.

Código de Autenticidade deste Documento: 0940.3E2.347 4.6767.1 447
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lD: 3.E1 E.47C, ALÉX ANTONIO l\,,llYADl DOS SANTOS SOUZ A(1510312026 09:22147) Palavras:146
Cód. Autenticidade: 09A0.3E22.347 A.6767.'1447 - https://athus.buritis.ro.gov.br/verdocumento
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BURITIS/RO, 15 de maio de 2026.

Sendo o que se apresenla para o momento, colocamo-nos ao inteiro dispor paÍa sanar eventuais dúvidas.

(
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PREFEITURA DE BURITIS . RO
RUA SÁO LUCAS. 2 476 - SETOR 06, BUR|T|S / RO - 76.880-000
CNPJ 01 266 058/0001-44

MEMORANOONC 1 28/PREF-PLÂN/2026

BUHITIS/RO, 13 de maio de 2026

Á

Sêcretaíia Municipâl dê AgriculluÍa -SEMAGBI

Burilis - RO

Prezados (as),

Ao tempo em que os cumprimentamos. servimo-nos do píesente pâre encaminhar documentos

relerenles ao Convênio nc 303/2026/PGE-SEAGRI. cujo obieto versa Aquisiçâo de 01 colhedora de milho e

01 (uma) gÍade aíadoÍa, no Município dê BuritiíRo no valor global de RS 148.765,60 (cento e quârenle ê

oilo mil setecentos e sessenta e cinco reais e sessenla cenlavos), pãra que essa SêcrelaÍia Municipal de

AgíicultuÍa -SEMAGFI possa encaminhar ao setor de oíçamênto pâÍa abêílura de crédito junto â câmaÍa

municipal de verêadoÍes, visando atêndeÍ assim ao memorando supraciiado.

lníormamos que lodos os valores decorrentes desle convênio seráo depositâdos na Agência n'o4286-2

Conta Corrente ne 26.658-2, Banco do BÍasil. Solicitamos, também. quê está Sêcíêtâria píoceda com a

aberlura do respectivo processo administrativo e nos iníorme o númeÍo do referido processo, para que

possemos âcompanhâr o andamento dos trâmites necessários à devidâ aquisição.

Colocemo-nos à disposiÉo para sanar eventuais dúvidas que possam surgir.

OBS: Píoposta apresenlada pelo Deputado Estadual Ezequiel Neiva.

Atenciosamente.

NÍvIA DUARTE PERPÊTUo

Secíetáriâ Municipal de Planeiamenlo
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Govcrno do E3tado

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Estado - PGE

Procuradoria Geraljunto à Secretaria de Estado da Agricultura - PGE-SEAGRI

Termo de convênio ne 303/2026/PGE-sEAGRl

Processo ne 0025.003579 /2025-47

TERMO DE CONVÊNIO N9 3O3I2O26IPGÉ.SEAGRI, QUE CETEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, POR MEIO

DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, E O MUNICíPIO DE BURITIS - RO.

Concedente ESTADO DÊ RONDôNIA, por intermédio da Secretãriã de Estado da Agricultura - SEAGRI,

inscrita no CNPJ/MF n'03.682.401/0001-67, com sede na Rua Farquar, n"2986, Palácio Rio Madeira,
Edifício Rio Jamari, 3" Andar, curvo 03, Bairro Pedrinhas, Porto Velho-Ro, CEP 76.807-470, Fone: (69)

3216-5990, representada por seu Secretário de Estado SÍ. tUlZ PAUTO DA Sll-VÂ BATISTA, e, de outro lado,

convenente MUNIcíPlO DE BURlTls, inscrito no cNPJ/Mt ne 01.266.058/O00r-44, com Prefeitura sediada
Rua São Lucas, n9 2476, Bairrc Setor 02, Euritis, CEP: 76.880-000, neste ato representado por seu

Prefeito Sr. VAITAIR FRIfZ DOS REIS, conforme documentos acostados nos autos (67800200) e poderes
que lhe são outorgados em Termo de Posse (67800192).

Considerando que os Administradores Públicos que assinam o presente termo reconhecem como
originais ou fiéis aos originais os documentos juntados no processo administrativo indicado no cabeçalho,
que deu origem à realização do Convênio, até mesmo em função dos seus poderes/deveres de

fiscalização,

Resolvem celebrar o presente Convênio, obedecendo, no que couber, às disposições da Lei Federãl ne

74.133121, do Decreto Estadual ne 26.765127, do Plãno de Trabalho (67738708), do Parecer Técnico

i'67799055/68349214), entre outras normas aplicáveis à espécie, vinculando-se aos termos do processo

administÍativo indicado no cabeçalho e ao Parecer ne 25120261PGÉ-SEAGRI (69415699), mediânte as

seguintes cláusulas e condições:

condições: vedação legal, algum tipo de débito com o Concedente ncia de comprovaçâo válida e
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1. DO OEJETO

1.1. O objeto da presente parceria é o repasse financeiro no valor de RS 145.790,29 (cênto ê quarenta e

cinco mil sêt€centos e noventa reais e vinte e novê cêntavos) para que o Convenente faça a aquisição

de 01 colhedora de milho e 0l (uma) grade aradora, melhor descritas no Plano de Trabalho (67738708) e

seus anexos.

1.2. O Convenente deverá arcar integral e isoladamente com todos os ônus de uso e manutenção dos
bens a serem adquiridos, bem como será o único responsável por todas as despesas oriundas dos

serviços objeto desta parceria, inclusive obrigações trabalhistas.

1.3. Os valores não poderão ser repassados ao Convenente se for verificada algumã dâs sêguintes
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tempesüva de regularidade fiscal, trabalhista e de regulâridade com obrigações referentes à utilização de
recursos anteriormente repassados, ainda que tais Íatos sejam anteriores à celebração da avença.

1,4. O cronograma de execução e todas as etapas do projeto estão estãbelecidos no Plano de
Trabalho (67738708).

1.5. A contrapartida do Convenente será demonstrada no relatório de execução fisico-financeira, bem
como na prestação de contas.

2. DOS VATORES

2.1. O valor global do ajuste é de RS 148.765,60 (cento e quarenta e oito mil setêcentos ê sessenta e

cinco reais e sessenta centavos), devendo ser destinado, exclusivamente, ao objeto de que trata a

cláusula primeira, sendo vedada a sua desfnação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do indicado
de forma discriminada no Plano de Trabalho (67738708) aprovado pela SEAGRI (68484720).

2.2. A participação financeira da SEAGRI será no valor de RS 145.790,29 (cento e quãrênta e cinco mil
sêlecentos e noventa reais e vinte e nove centavos), enquanto a contrapartida do Convenente 5erá no

valor de RS 2.975,31 (dois mil novecentos e setenta ê cinco reais e trinta e um centavos), conÍorme
Declaração de contrapartida (57800228), além do uso de seus próprios bens, serviços e pessoal, no
gerenciamento dos recursos da SEAGRI e manutenção dos bens adquiridos, responsabilizando-se, de

forma integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto.

2.3. A contrapartida financeira do Convenente deverá ser depositada, antes, na conta vinculada, como
condição para liberação da parcela pela Concedente.

2.4. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentâdos através do

Banco do Brasil S/4, que manterá conta específica vinculada à A8ência 4286-2, Conta Corrente ne.

26.658-2, Poupança Ouro n". 510.026.658-5 e Poupança Poupex n". 960.025.658-7 (67800236), cujos

extratos demonstrando toda a movimentação diária integrarão a prestação de contas.

2.5. Cabe ao CONVENENTE a obrigação de manter e movimentar os valores repassados pela SEAGRI.

2.6, Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de

prestação de contas parcial pela SEAGRl, e sua aprovação.

2,7. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados na caderneta de
poupança indicada neste termo. Nesse caso, os rendimentos auferidos devem ser aplicados nos fins do

termo de convênio.

4. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI decorrentes do presente ajuste

sairão da conta da seguinte programação orçamentária:

Valor de RS f45.79O,29 (cento e quarenta e cinco mil setecentos e noventa reais ê vinte ê nove

centavos), conforme previsto na Declarâção de Adequaçã ceara (67800955) e Nota de Empenho (
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3. DA VIGÊNCIA

3.1. A prêsêntê parceria tem vigêncie de 2 anos a contar da liberação dos recursos.

3.2. o bem deverá ser adquirido em até 01 ano, contado da liberação dos recursos, devendo haver

prestação de contas específica dessa aquisição nesse mesmo período, sob pena de rescisão da parceria e

devolução dos valores repassados,

3,3. Até o fim do mês de março de cada ano, o Convenente tem que demonstrar à Concedente (mediante

relatório de execução) que permanece executando os termos do convênio, sob pena de rescisão da

parceria e devolução dos valores repassados.
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Programa de Trabalho: 20.608.2179.2485 248502

Natureza de Oespesa: 44.40.42-01

Fonte do Recurso: 1.899.O,08145

Nota de Empenho: 2025NE0qr96f

4.2. Os recursos serão liberados coníorme definido no Plano de Trabalho (67738708) e não poderão ser
repassados ao Convenente se este incorrer em vedação legal, bem como não poderão ser liberados sem
que seja feita comprovação válida e tempestiva de regularidade fiscal e de regularidade com obrigações
reíerentes à utilização de recursos anteriormente repassados, ainda que tais fatos seiam ãnteriores à

celebração da avença.

5. DAS OERIGAçÕES DA SEAGRI

5.1. São obíigações da SEAGRI:

5.1.1. coordenar, fiscalizar e avaliar a execução deste convênio;

5.1.2. Analisar e julgar a prestação de contas;

5.1.3. Verificar se há outros a.iustes com o Convenente, para o mesmo objeto, cuidando de evitaÍ
pagamento em duplicidade para o mesmo item, declarãndo no processo essa providência, para a boa e
coÍreta prestação de contasj

5.1.4, Somente autorizar o repasse se ao Convenente e seus administradores não tiverem prestação de

contas anteriores rejeitadas ou que por algum outro moüvo estejam pendentes de solução com a

Fazenda Estadual por culpa da reÍerida entidade;

5.1,5, Encaminhar o Termo de Convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Gerãl do Estado,

parã registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial;

5.1.6. Trabalhar com o objetivo de manter, em sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas

e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento (ãrt. 10 da

Lei 13.019/14);

5.1.7. Divulgar pela internet os meios de representação sobre a âplicação irregular dos recursos

envolvidos na parceria.

5,1.8. A assinatura desta parceria pressupõe que a Concedente considerou quê o Convenente possui

pessoal qualificado para sua êxecução e regular prestação de contas e/ou que se compromete a

fornecer capacitação mínima para tanto,

6. OAS OBRTGAçÕEs DO CONVENENTE

6.1. São obrigações do Convenente:

6.1,1, Receber e aplicar os recursos repassados pela SEAGRI exclusivamente na execução do objeto de
que trata a cláusula primeira deste Convênio, gerindo tais elementos segundo critérios de moralidade,
eficiência, impessoalidade, eficácia e transparência, com vistas a efetividade das açóes;

6.1.2. Manter em boas condiçôes de segurança, em arquivo, todo e qualquer documento relativo a este

Convênio pelo prazo mínimo de cinco anos, contados da aprovação das contas do Gêstor da SEAGRI pelo

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da concessão dos bens;

5.1.3. Propiciar aos técnicos da SEAGRI o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e

fiscalização da execução deste convênio, fornecendo, sempre que solicitadas, as informações e os

documentos relacionados à sua execução;

6.1.4. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária decorrentes de

uülização de recursos humanos, nos serviços relacionados à execução do objeto deste Convênio, bem

como por todos os ônus tributários ou extraordinários daÍ d entes;
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6.1.5. Apresentar relatórios de execução fisico-financeira e prestar contas dos elementos recebidos, na
forma estabelecida na legislação pertinente e neste Convênio;

6.1.6. lndicar por escrito se há outros Convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita
na cláusula primeira;

6.1.7, Sempre utjlizar critérios objetivos na escolha dos beneficiários e sempre obedecer ao princípio da

impessoalidade, respeitando as leis sobre licitação e chamamento público, principalmente nos casos em
que considerâr necessário o auxílio de pârticulares na execução deste convênio,

6.1.8. Observar como parâmetro, pâra âquisição, na execução do objeto de que trata a cláusula primeira,
os preços praticados pela Administração Pública do Estado de Rondônia, especialmente aqueles objetos
de registro de preços, para atender a cada item contratado;

7. DAS VEDAçõES

7.1. Fica vedado, neste Convênio:

7.1.1. Aditar este termo com alteração do objeto;

7.1.2. Utilizar o objeto com finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de emergência;

7.1.3. Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

7.1.4, Realizar pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal;

8. DA AçÃO pnOUOCrOruAr

8.1. Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objeto do presente

instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação das instituições envolvidas neste Convênio,

mediante identiÍicação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será

destacada a participação quando ocorrer divulgação através de jornal, rádio e/ou televisão.

9. DA PRESIAçÃO DE CONTAS

9.1. O Convenente deverá realizar a prestâção de contas dos elementos recebidos, após a conclusão de

cada uma das etapas previstas no Plano de Trabalho e, ao final, dentro do prazo de sessenta dias, após o

término do prazo de vigência do Convênio.

9.2. A prestâção de contas parcial e final será analisada e avaliada pela SEAGRI, que emitirá parecer sob o

aspecto técnico, quanto à execução fisica e atendimento dos objeüvos do Convênio.

9.3. A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado necessariamente destes

documentos, naquilo que couber:

9.3.1. Oficio de encaminhamento da Prestação de Contas;

9.3.2. Cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação;

9.3.3. Plano de Trabalho;

9.3.4. Relatório de execução fisico/financeiro;

9.3.5. Relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os elementos recebidos do
Estado;

9.3,6. Termos de recebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia;

9.3.7. Contraparüda do Convenente.

10 DA PROPRIEDADE E DA RÉSTITUIçÃO
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10.1. Ao final do Convênio, os valores não uülizados (que devem estar aplicados em caderneta de
poupança), devem ser devolvidos à Concedente, com os respectivos rendimentos.

10.2. O Convenente também se compÍomete a restituir os valores u6lizados (na Íorma da legislação
aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública), na hipótese de inexecução do ob.ieto deste Convênio.

10.3. O bem/objeto a ser adquirido com os recursos deste Convênio é de propriedade do Convenente,
desde que comprado de acordo com a descrição contida no Plano de Trabalho e somente na hipótese de
utilizãção em conformidade com o estipulado na presente parceria,

11. DO FORO

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, para dirimir dúvidas ou controvérsias oriundas do
presente Convênio.

12. DA PUEUCAçÃO

12.1. Após as assinaturas neste Termo de Convênio, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

13. OA OENÚNCIA E RESCISÃO

13.1. Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas

estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência

de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as

responsabilidades pelas obrigações contraÍdas no prazo da sua vigência.

13.2, Constituem, particularmente, mo6vos de rescisão a constatação das seguintes situações:

13.2.1. A falta de âpresentação de prestação de contas, nã Íorma pactuada e nos prazos exigidosj e

13.2.2. A utilização dos recursos em outra finalidade que não se.ia a constânte do Plano de Trabalho.

L4. DAS OBSERVAçÕES FINAIS

14,1. O Plano de Trabalho (67738708) encontra-se anexado ão presente Termo de Convênio, dele fazendo
parte, devendo todas as disposições que não entram em conflito com as cláusulas deste instrumento ser

integralmente respeitadas.

14.2. PaÍa firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Termo de Convênio, o qual, depois

de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas âs cópias que se fizerem
necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pelâ Procuradoria Geral do Éstado.

Porto Velho-RO, data e horário do sistema

Luiz Paulo da Silva Batistâ - Sec.etáÍio de Estado da Agriculturã

Valtair Fritz dos Reis - PreÍeito do Município Convenente
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A autenticidade deste documento pode ser conferidã no site p9Ílaljgl5ü informando o código
verificador 72016845 e o código CRC 9E2337C8.

8êíeíêncl.: Caso íêsponda este Contíato, indicar erpressamente o PÍocesso ne 0025.003579/2025-41 sElne 72016845
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE BURITIS
SECRETARIA MUNICIPÂL DE PLANEJAMENTO

PI,ÂNO DE TRÀBALHO

Convênio com Município

Reprsse de vrlores para coDpra de bers

Vigê[cia: 2 anos, após liberâção de Íecursos

Municipio de Buritis

CNPJ: 01.266.058/0001-44

Endereço: Rua São Lucas, a' 2476, Bairro Sctor 2,

Buritis, CEP: 76.880400.

Telefone: (69) 3238- 3860

Prefeito: VAI-IAIR FRITZ DOS REIS

cPF.5**.*.*.*.*-97

RG: l*rr.69 SSP/PR

Endereço: Av. Monte Negro, n'1277, baino: Setor 02,

Cep: 76.880400.

Est.do de Rondônia

SEAGRJ

CNPJ: 03.682.401/0001-67

Endereço; Palácio fuo Madeira, Ed. Rio

Jamari, Clurvo 3 -Av. Farquar, n' 2986, 3'

andar, Bairro Pedrinhas, CEP 76.801-470 -
Pono Velho/RO

Secretárioi Luiz Paülo Da Silva Batistâ

RG n": ***834 SESDECTRO

CPF n' +*"t***'**14
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yôtlqBE a serem reprssados pelo CoDccdente ao Convenente: R$ 145.790,29 (cento e quarentâ e cinco

nil sctecentos e noventa rcais c vinte c nove ccnlâvos), para que este adquira:

0l COLHEDORÂ DE MILHO SECO, cspccificação: de no mínimo duas 02 linhas, com hansmissào

Cardan comando hidráulico, capacidade de carga graneleira minima de 600 Quilos. Dimensôes: compúmento

minimo de 5.000 mm, Largura mínima de 2.400 e Altura mínima dc 2.500 mm, Peso máximo de 1.700 quilosi

Garantia minima de l2 mqscs, com assistência técnica Íisica devidamçnte homologada pelo fabricante no

Estado dc Rondônia, manual em português.

0l GRÂDE ARÂDORA. Equivalente Tecnico. ou melhor, qualidade e superior, com as especificaçôes

minimas com contÍole remoto, equipada com no minimo 14 discos reconados mínimo 14x26x6, largura de

trabalho mínimo de 1.500mm, espaçamento entre os discos de mínimo de 230mm, com sistema de púeus para

transporte, profundidade de trabalho minimo de l50mm. Garantia mínima de um âno contra defeito de

fabricaçào.

qIB^!AEMA do Convenente: RS 2.975,31(dois mil novcccntos c setenta c cinco rcais c trinta c um
centavos), além da execução do objeto do convênio.

OBJETO DO CONVÊNIO: A presente aquisiçâo de implenrcnlos agrícolas destina-se ao reforço da
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estrutuÍa de apoio aos pequenos produtores rurais do município. O foco central está na otimizaçâo das

condições de preparo do solo e na maximização da colheita O$",4.r" iniciativa se integra às ações

CONVENENTE CONCEDENTE
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PRT]FEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS
SE(]RT]TARIA ]!IUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

progrumáticas do Porteira a Dentro, que é desenvolvido na zona rural. Seu pÍopósito é expandir a capâcidâde

de produção das propriedades, promovcr a mecanizaçào das atiüdades agricolas essenciais de preparo e

Íevolvimento da teÍra e extraçâo do mitho, além de impulsionar o desenvolvimento suslentável da agricultuÍâ

familiar.

A GRÂDE ARÀDORÁ: é um equipamento essencial para o preparo primário do solo. Sua função é realizar o

coÍte pÍofundo e o descompaclameuto da terrq promovendo a fragmentação de torrôes e a incorporaçào de

residuos. O seu uso aprimora a estrutura do solo e as condições de aeraçào e un'údade, garaltindo o alicerce

ideal para as operações subsequentes de plantio e cultivo.

A CoLHEDORA DE MILtlo SECO: é unr implemento agrícola de alto desempenho, essencial para a

colheita mecanizada e eficiente da cultura. Sua píncipal função é roalizâr a scparação, debulha e limpezÀ dos

grãos diretamente no campo. O equipamento diminui drasticamente o tempo da operaçào, reduz as perdas na

colheita e minimiza a exposição do grão às condições climáticas adversas, o que garante a qualidade final do

produto e a otimização do ciclo produtivo da propriedade.

Dessa forma, a aquisição e disponibilização dos implementos ÍepÍesentam um avanço no suporte à agÍicultuÍa

familiar do municipio, viabilizando a mecanizaçâo de etapas determinantes para o aumento da produtividade e

eíiciência operacional, a redução de custos e a elevação da renda das familias rurais, estimulando sua

permanência digna no campo. A operacionalizaçào será gerida pelo ProgÍama Porteira a Dentro, priorizando

os prcdutores cadastrados para garaltir que o suporte técnico e estÍutural alcance diretamente aqueles que

mais necessitam, maximizando o impacto positivo na comunidade.

\l uT^s

Mf,TAS OUALITATIVAS:

. Promover o dese[volvimetrto sustetrtável d. agricultura familiar, por meio da aquisição e

utilização de implemcntos agícolas que fortaleçam a aulonomia, a dignidade e a permanência do

produtor rural no campo.

. Otimizar c âperfeiçosr os processos prodütivos dâs propriedades rurâis, com a mecanizaçào de

etapas essenciais da produção agrícola, especialmente o preparo do solo e a colheita do milho.

. Elevrr r qualidâde técnica das operações agrícolas, utilizando equipamcntos com maior teçnologia

c precisâo, assegurando maior uniformidade nas atividades e melhores condiçôes de produçâo.

. ReduziÍ o esforço Íisico dos âgricultores íemiliares, contribuindo para mclhorcs condiçõcs dc

trabalho c maior cficiência opcracional no mcio rural.

. AumeDtrr a produtivldade e a reltrbilidrde drs propriedades stendidas, por meio da melhoria

dos processos produtivos e do uso adequado dos implementos agricolas.

. Gsrantir â durâbilidrde c o bom desempenho dos equipamentos adquiridos, mediante a adoçâo de

boas práticas de uso e manurençào. §
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURI-I'IS
SI]CRETARIA NITJNICIPÀL DE PI,ANEJAMENTO

Consolidar e ampliaÍ a rede de supoÍte do ProgÍâma "Porteira a Dentro", fortaiecendo sua

eslrutura operacional c ampliando os bencÍicios aos agricultorcs familiares.

uEfê§!,ryuIAIBs:
. Atender diretamcnte 350 (trezentrs e cinquenta) famílias de âgricultores famillrres integrantes do

Prcgtama Porteira o Dentro, garantrndo acesso a implementos agrícolas modemôs e adequâdos às

necessidades produtivas das propriedades rurais do município.

. Alca[çar um aumento médio dG l5o/o a 25o/o ra produtividade des hvouras atendidas,

considerândo difercntes cultuÉs e sistemas produtivos, por meio da mecanização de etapas essenciais,

cspecialmente o preparo do solo c a colheita do milho.

. Elevsr em, tro mínimo, l07o a renda médis anual dos produtores rurais beneÍiciados, no prazo dc

até l2 (doze) mescs após a implantação c utilização efetiva dos implementos agricolas.

. Reduzir em aprorimadamente l0yo os custos operâcionâi§ com mão de obra mânuâl nas

propriedades at€ndidas, como resultado da mecanização dos processos produtivos.

. /lssegurar a utilizaçâo plena dos implementos agrícolrs rdquiridos, promovendo maior eficiência

produtiva, reduçâo de perdas e melhor aprcveitamento dos recursos disponíveis nas unidades

familiares.

MO',l tvos P.A.RÁ Â Ru IZACAO DO CONVENIO: A aquisição dos implemcntos agricolas para o

municipio de Buritis/RO, através dâ Secretaria Municipal de Agricultura, contribuirá para descnvolvimento da

modemização e fortalecimento do homem do campo em nossa região, com isso fará com que sejam agregados

valores na produção e, consequentemente, aumento da renda familiar e promoção da agriculrura familiar A

administração municipal, por tudo isso tem procurado proporcionar aos produtores da agricultura familiar

nrínima condições pam que possam beneficiar e comercializar sua produção, fazendo com que dessa forma

possam agregar maior valor aos seus produtos e comercializá-los diretamente ao consumidor

0 pequeno produtor ruÍâl em sua maioria não possui um volume de recursos financeiros suficientes que o

pcrmita desenvolveÍ todas as suas atividades, quc muitas vezes são objcto de sua sobrevivência e permanência

no campo. Por conseguintc, a adoção dc boas práticas dc manutcnção garanttá a longcvidadc dos ativos,

enquanto cssa cstruturação contribuirá pzra a consolidação c ampliaçào da redc dc supoÍc do Programa

"Poícira a Dcntro".
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Janeiro 2026

Rcccbimenlo e conferência dos itens Maio 2026 Junho 2026

Os implernentos nào serào repassados pam associações, ficarào
na Sccretaria.

Maio 2026 Junho 2026

l'iscalização e acompanhamento Junho 2026 Julho 2026

Abril2026

CRONOGRÁMA DE EXECUCÁO:

O prazo ó dc 365 dias csú cstabclccido para a prcstaçào dc contas linal rcfcrcntc à compra dc todos os bcns. A

cxccução dos scrviços scrá iniciada após o Rcccbimcnto dos implcmcntos.

Em seguida, a utilizaçào c operação dos implcmcntos, gercnciada diretamente pela Sccretaria Municipal dc

Agricultura, ocorrerá de forma contínua a paíir de junho de 2026. esses com o serviço sendo realizado nlu

propriedades rurais cadaslradâs no Programa Poneira a Dentrc do municipio.

PI,ÂN0 DE API,ICÀCAo

o

I!
2

á

a

ç
À
Q

ú.o
oô
z
õ

!
à
9!
§

UJ

14

-x*o
§d

!.

o
o

6

P§
o9

,9 14

s '.:

:€

l

É

t-

3

É

.e

!
.E

.g

É

Esperificâção L n{l Valor un. Conccdente Conlrnentc Total Cerâl

COLIIEDORA DE MILHO Sf,CO,
especificação: de no mínimo duas 02 linhas,
com transmissào Cardan comando
hidráulico, capacidade de carga grancleira
minrma dc 600 Quilt.rs. Dimeúsões:
comprimcnto minimo dc 5.000 mm, Largura
minima de 2.400 e Altura minima de 2.500
mm, Peso máximo de 1.700 quilosl Garantia
minlma dc l2 mcscs. com assislôncia
técnica fisica devidamente homologada pelo
fabricarte no Estado de Rondônia, manual
em poíuguês.

0l R§ 109.375.00 R§ 107. t87.50 RS 2 [i7.50 Rt 109.375.00

GRÁDE ARÂDORA, Equivalente
Técnico, ou melhor. qualidade e superior.
com as cspeciÍiçações mínimas com
controle remoto, equipada com no minimo
l4 discos recortados mínimo l4x26x6,
largura de trabalho mínimo dc 1.500mm,
espaçamento entre os discos de minimo de
230mm. com sistema dc pneus paÍa
n-ansporte, profundidade de trabalho
minimo de l50mm. Garantia minima de um
ano contra defeito de fabricaÇâo.

0t RS 19.390-60 RS 38.602.79 RS 787.81 R$ 19.390.60
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Especificação Concedcntc Proponeíte Total Gerâl

AquisiçÀo dc implcmcntos

agrícolas

RS 145.790.29 R$ 2.975.31 R§ 148.765.60
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